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 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3709 do Jornal Correio do Povo do Paraná

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2021/2024 
 

 
 

DECRETO Nº. 083/2021  
17/08/2021 

 
 

SÚMULA: DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SULE DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve 

 
 

D E C R E T AR: 
 

Art. 1º - Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias, no Município de Laranjeiras do 
Su/PR, em respeito pelo falecimento Sra. Ana De Nez, genitora dos funcionários públicos 
municipais Deoclécio De Nez, Deonildo De Nez e Deomar De Nez 

Art. 2º - Fica determinado o fechamento da Sede do Poder Executivo Municipal e a 
suspensão de qualquer atividade pelos servidores públicos municipais, no período vespertino do dia 
17 de agosto de 2021. 

Art. 3º - Fica determinado expediente interno no periodo matutino do dia 17 de agosto 
de 2021, nas dependências do Paço Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO   NN.. ºº   4433//22002211--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇ OOSS  
EEXXCC LLUU SSIIVVOO  PP AARRAA  MMEE  OOUU   EEPPPP  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira,  com base 
na Lei Federal n.º  14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º  123/2006, torna público que fará realizar -se ÀS 0088HH3300MMIINN  

DDOO  DDIIAA  0066  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO   22002211,,  através de plataforma eletrônica,  a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICC OO  ((SSRRPP))   NN.. ºº   4433//22002211--PPMMVV, cujo objeto é o 
RREEGGIISSTTRROO   DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA   FFUUTTUURRAA   AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO   DDEE  PPEEÇÇAASS  NNOOVVAASS,,   

OORRIIGGIINNAAIISS   OOUU  GGEENNUUÍÍNNAASS  DDEE  PPRRIIMMEEIIRRAA   LLIINNHHAA   EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  MMÃÃOO  DDEE  

OOBBRRAA,,   VVIISSAANNDDOO  AA  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO   PPRREEVVEENNTTIIVVAA//CCOORRRREETTIIVVAA   DDOOSS  

VVEEÍÍCCUULLOOSS  DDEESSTTAA   MMUUNNIICCIIPPAALLIIDDAADDEE..   
SSIITTEE   PPAARRAA  RREE AALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREE GGÃÃOO::   

wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww.. ll iicciittaanneett .. ccoomm..bbrr> 
ou endereço eletrônico (site oficial do Município de Virmond):  
http://virmond.pr.gov.br .  
Não será admitida/tolerada a perturbação ao processo licitatório e ou outra 
atitude inapropriada quanto ao certame, sob pena, de se aplicar as empresas 
infratoras as penalidades previstas no Código Penal Brasileiro,  Art.  337 -F e 
seguintes.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1177  DDEE  AAGGOOSSTTOO   DDEE  22002211..   

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPP EESS   MMUU SSIIKK AA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

 
LEI Nº. 562/2021 

 
Súmula: Altera artigos, incisos e parágrafos 
da Lei Municipal n.º 470/2020 que dispõe 
sobre a estruturação do Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração - PCCR do 
Magistério Público Municipal do Município de 
Virmond, Paraná e dá outras providências e dá 
outras providências. 

 
 
Art. 1º Altera o parágrafo único do art. 62 da Lei Municipal n.º 470/2020, o qual 
passará a conter a seguinte redação:  

 
 
Art. 62.  
 
[...]  
 
Parágrafo único. O Profissional do Magistério (Professora e Professor) 
receberá um adicional por tempo de serviço, sobre o valor correspondente 
ao Nível e à Classe em que se encontra na Carreira, da seguinte forma: 
 
I –no 25º (vigésimo quinto) ano, adicional de 2,5 % (dois e meio por cento); 
 
II – no 27º (vigésimo sétimo) ano, adicional de 2,5 % (dois e meio por 
cento); 
 
III – no 29º (vigésimo nono) ano, adicional de 2,5 % (dois e meio por 
cento); 
 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos ex tunc. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 17 de agosto de 2021. 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

 

Ratificação 

Onde lê-se 

 

Leia-se 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 
Fone: (42) 36371148  

 

 

DECRETO Nº 242, DE 16 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Dispõem da criação da Comissão de 
Elaboração, Monitoramento e Cumprimento do 
Protocolo de Biossegurança da Rede Municipal 
de Ensino de Nova Laranjeiras. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  E O DISPOSTO NA 

RESOLUÇÃO SESA N°98, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Elaboração, Monitoramento e 

Cumprimento do Protocolo de Biossegurança da Rede Municipal de Ensino de Nova 

Laranjeiras, será integrada pelos seguintes membros. 

 

Presidente: Angelita Fiori 

Vice-Presidente: Adrielle Correa 

Secretária: Gicele da Aparecida Bello Carvalho 

 

Representantes da Escola Municipal Ely Antonio Nardello  

Beatriz Aparecida Ulbiski Pilarski 

Rosenéia Aparecida Sangaletti 

 

Representantes da Escola Municipal Érico Veríssimo  

 Lucemara Pickler de Lima 

           Lucinéia de Fátima Nascimento 

 

Representantes da Escola Municipal Pedro Viriato Parigot de Souza  

Andressa Vial Pinto 

          Silmara Karpstein 

Representantes da Escola Municipal Dom Manoel Koenner  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 
Fone: (42) 36371148  

 

 

Daili Terezinha Lucas 

Nilde de Almeida 

 

Representantes da Escola Municipal Arnoldo Gomes de Salles 

Nildredes da Aparecida Martins Narloch 

Rosalina Alves 

 

Representantes da Escola Municipal Osvaldino Alves da Silva 

Nildredes da Aparecida Martins Narloch 

Andréia Barboza Muller 

 

Representantes da Escola Municipal José Mauro de Vasconcelos 

Noeli Vera Noro 

Ilda Stall 

 

CMEI Padre Giuliano Sincini 

Clarimar Teixeira Zeni  

Claudilene Wollinger  

 

CMEI Vereador Leonildo Galvão 

Eliane Fiori Galvão 

Verlane da Rocha dos Santos 

 

Chefe do Transporte Escolar 

Emerson Pilarski 

 

Art. 2º -  Caberá à comissão responsável pela elaboração do Protocolo de 

Biossegurança a avaliação preliminar de todo contexto escolar, de forma a identificar os 

fatores que influenciam nas medidas de contingenciamento para COVID-19, tais como: 

dimensionamento dos espaços físicos, número de estudantes por faixa etária, fluxos de 

acesso à escola, dimensões físicas das salas de aula e demais espaços para atender as 

especificações em relação à manutenção do distanciamento físico, entre outros; bem 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 
Fone: (42) 36371148  

 

 

como repensar formas alternativas para reorganização do ambiente escolar, se 

necessário. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

   

                 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
 

 

 
DECRETO N.º 243, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 

 

Exonera, Servidor Público municipal ocupante de 

cargo de provimento em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerada, a servidora pública municipal Sra. JULIANA DOS SANTOS, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 10.405.451-0 SSP/PR e inscrita no CPF 

sob nº. 093.479.989-07, do cargo em Comissão de Diretor de Departamento de 

Administração, a partir do dia 16 de agosto de 2021. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 17 de agosto de 2021. 

 
 

 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA EMERGENCIAL nº 001/2021 

PROCESSO nº 011/2021 

 

OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada em comercialização 
de combustíveis do tipo Gasolina Comum e Diesel S10.  

 

O Diretor Presidente do CRJ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto, com base no Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como no 
Parecer Jurídico 016/2021, RATIFICA a Dispensa Emergencial de Licitação, no 
valor total de R$ 97.960,00 (Noventa e sete mil novecentos e sessenta reais), 
para a contratação da empresa POSTO DOS ESTADOS, inscrita no CNPJ sob 
nº 13.670.696/0001-05 

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 17 de Agosto  de 2021. 

 

____________________________________________ 

SAMUEL RIBAS DE ABREU 
Diretor Presidente - CRJ 
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                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - Cep 85170-000 - Pinhão/PR 
E-mail: camarapho@hotmail.com   -   Site: camarapinhao.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 13/2021 
 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pinhão. 
OBJETO: Contratação de empresa para  a prestação de serviços de melhoria da rede de 
internet, aquisição de computador completo e Switch para uso da Câmara Municipal. 
VALOR: R$ 8.335,00 (oito mil, trezentos e trinta e cinco reais). 
CONTRATADA: João Henrique Krapp inscrita no CNPJ: 08.710.340/0001-18. 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 
DATA ASSINATURA: 17 de agosto de 2021. 

 
Israel de Oliveira Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

 
 

 

DECRETO Nº 114/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei Orçamentária Anual nº 766 de 14 de dezembro de 2020. 

 
 DECRETA:  
 
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil 
reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
11 – ENCARGOS ESPEIAIS 
001– Encargos Especiais 
28.843.0000-0048 – Amortização da Dívida Interna do Município 
4.6.90.71.00.00 –  Principal da Dívida Contratual Resgatado  
Valor: R$ 300.000,00 
Conta Despesa: 3190 
Fonte: 00000(Livre) 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento das 
dotações abaixo:  
 
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
002– Assessoria Jurídica 
03.092.0002-2003 – Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 170 
Fonte: 00000(Livre) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 330 
Fonte: 00000(Livre) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 380 
Fonte: 00000(Livre) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 430 
Fonte: 00000(Livre) 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 

 
 

 

002– Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
04.123.0003-2008– Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
3.3.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 530 
Fonte: 00000(Livre) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.365.0004-2013 – Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3. 3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1380 
Fonte: 00000(Livre) 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007- 2023 –  Manutenção do Consórcio Municipal de Saúde 
3.3.72.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 1830 
Fonte: 00000(Livre) 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2028 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 2060 
Fonte: 00000(Livre) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em de 04 agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE SUSPENSÃO E REABERTURA DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2021-PMNL 

 
O Munic ípio de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  inscrito no CNPJ sob 

nº 95.587.648/0001-12,  através da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público para conhecimento dos inte ressados,  a suspensão do Processo 
Licitatório -  Tomada de Preços nº 11/2021-PMNL ,  ass im como o cancelamento 
da sessão de recebimento dos envelopes,  a qual seria realizada no dia 18 de 
Agosto de 2021, às 09:00 ,  na Prefeitura Municipal ,  s ituada à Rua Rio Grande do 
Sul ,  2122 -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo objeto  é a contratação de 
empresa para execução de obra de ampliação do prédio da Secretaria Municipal  
de Educação, local izada na Rua Padre Giul iano Sincini,  na sede do município,  
com 80,64m². A suspensão se faz necessária,  tendo em vista  as reformas e  
adequações na sala de l ic itações,  a qual  não foi  possível  a sua conclusão,  
portanto não podendo ser realizado o certame . Ato contínuo, f ica designado o 
dia 08 de Setembro de 2021, às 09:00 horas ,  para abertura do certame com o 
credenciamento e recebimento dos envelopes .  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 20 de agosto de 2021, no horário de expediente, ou sol icitados através 
do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço supracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 

 Nova Laranjeiras  -  Pr,  17 de Agosto de 2021.  
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licit ação  
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DECRETO Nº 115/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a 
autorização contida na Lei Ordinária nº 799 de 08 de junho de 2021. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, 
no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
002– Departamento de Agropecuária 
20.605.0010-1060 – Convênio Estadual nº 775/2021 - SEAB - Aquisição de Óleo Diesel 
3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 0926 
Fonte: 0926 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
excesso de arrecadação conforme contas receitas abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 
1.7.28.10.91.16.00.00.00.00 Convênio Estadual nº 775/2021 - SEAB - Aquisição de 

Óleo Diesel 
R$ 50.000,00 

 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 04 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2021 

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2021  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021 - CREDENCIAMENTO 

 
 

O prefeito Municipal o Sr. Élio Bolzon Junior, no uso de suas atribuições legais, torna público, para fins de 
direito, que ADJUDICA, o objeto da licitação relativamente ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2021 cujo 
objeto é: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA A 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA SEDE DO MUNICÍPIO, em favor das seguintes proponentes: 

ITEM FORNECEDOR ORDEM CNPJ 
001 RUBEN BERNARDO PEREZ SOSA – EIRELI 1º 29.315.118/0001-90 
001 AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 2º 33.458.003/0001-22 
001 JLIMA SAÚDE LTDA 3º 39.674.824/0001-82 

 
E HOMOLOGA referido procedimento, pois atende todas as formalidades legais e o resultado ser oportuno e 
conveniente aos interesses da Administração. 

 
Publique-se; 

 
Marquinho/PR, em 17 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                 A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  (0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

  

  

LEI Nº 830 
DATA: 17/08/2021 

Súmula: Autoriza o Chefe do Executivo a 
desafetar e alienar parte de imóvel urbano 
e dá outras providências. 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 
Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 L E I: 

 Art. 1º - Fica desafetado da classe de bens de uso especial, para 
enquadramento/trespassamento na classe de bens dominicais, parte do Imóvel 
Urbano, constante do Lote nº 269-A da Gleba nº 20 do Imóvel Catanduvas, com 
área de 8.172,83m² com acessões artificiais e benfeitorias nele existentes, nos 
termos da matrícula nº 17.720, Livro n. 2, do Registro Geral do Registro de Imóveis 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, com os seguintes limites e confrontações: 

 “A poligonal tem início no marco M-0PP cravado na linha reta 
e seca que faz divisa com terrenos do Lote 269-A; deste, segue 
com azimute de 95°50'38" e percorre 56,79 metros por linha 
reta e seca que faz divisa com terrenos do Lote 269-A até o 
marco M-01 cravado; deste, segue por linha reta e seca  com os 
seguintes azimutes e distâncias: 130°05'18" e percorre 2,58 
metros até o ponto P1; 158°39'41" e percorre 2,72 metros  até o 
ponto P2; 181°51'41" e percorre 2,85 metros  até o marco M-02 
cravado estes, fazendo divisa com terrenos do Lote 269-A; 
deste, segue com o azimute de 184°09'16" e percorre 26,86 
metros por linha reta e seca que faz divisa com terrenos do Lote 
269-A até o marco M-03 cravado à margem do prolongamento 
da Rua Buenos Aires do Lote 267-A; deste, segue com o azimute 
de 184°05'32" e percorre 101,95 metros por linha reta e seca 
pela margem do prolongamento da Rua Buenos Aires do Lote 
267-A que faz divisa com terrenos do prolongamento da Rua 
Buenos Aires do Lote 267-A até o marco M-04 cravado à 
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margem do prolongamento da Rua Buenos Aires do Lote 267-A; 
deste, segue com o azimute de 288°35'17" e percorre 27,81 
metros por linha reta e seca que faz divisa com terrenos do Lote 
269-A até o marco M-05 cravado; deste, segue com o azimute 
de 275°17'25" e percorre 25,63 metros por linha reta e seca que 
faz divisa com terrenos do Lote 269-A até o marco M-06 
cravado; deste, segue com o azimute de  7°39'49" e percorre 
14,86 metros por linha reta e seca que faz divisa com terrenos 
do Lote 269-A até o marco M-07 cravado; deste, segue por 
linha reta e seca com os seguintes azimutes e distâncias: 
284°07'24" e percorre 7,42 metros  até o ponto P3; 295°20'26" 
e percorre 3,33 metros até o ponto P4; 310°51'13" e percorre 
3,24 metros  até o ponto P5; 331°19'43" e percorre 2,91 metros 
até o ponto P6; 343°45'36" e percorre 3,15 metros até o ponto 
P7; 1°16'09" e percorre 3,13 metros até o marco M-08 cravado 
estes, fazendo divisa com terrenos do Lote 269-A; deste, segue 
com o azimute de   8°13'22" e percorre 102,33 metros por linha 
reta e seca que faz divisa com terrenos do Lote 269-A até o 
marco onde teve inicio esta descrição, perfazendo uma área de 
8.172,83 m2.”

 Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a alienar o imóvel citado no artigo 
anterior, mediante licitação, na modalidade concorrência.  

 Art. 3º - A alienação, objeto desta Lei, será realizada de acordo com a seção 
VI, das Alienações, Capítulo I, das Disposições Gerais, da Lei Federal nº 8.666, de 
junho de junho de 1993.  

 Parágrafo Único - Para a venda do bem imóvel descrito no art. 1º desta lei, a 
fase de habilitação limitar-se-á comprovação de recolhimento de quantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação, conforme prevê o art. 18 da Lei 
nº 8.666/93, que será devolvida caso não seja o vencedor da Concorrência. 
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 Art. 4º - A alienação do imóvel, objeto desta Lei, não será por preço inferior a 
R$ 1.160.000,00 (um milhão cento e sessenta mil reais), conforme avaliação 
efetuada pela Comissão de Avaliação de Imóvel, designada pela Portaria nº 115, de 
14 de julho de 2021.  

 Parágrafo Único – O bem público constante da presente lei será objeto de 
alienação no estado que se encontrar. 

 Art. 5º - O recurso objeto da alienação será recolhido como receita ao Erário 
Municipal e será destinado à realização de despesas de capital, a qual será aplicada 
da seguinte forma: 

I – 20% (vinte por cento) na construção, reestruturação e/ou aquisição de 
equipamentos voltados às instituições de ensino do município, para cumprimento do 
Plano Municipal de Educação; 

II - 35% (trinta e cinco por cento) na aquisição de terreno para futura construção de 
Barracão para geração de emprego e renda; 

III – 45% (quarenta e cinco por cento) na pavimentação asfáltica de estrada vicinal 
rural, que interliga o Município até a Comunidade de Linha Mato Queimado, neste 
Município. 

 Parágrafo Único - Fica vedada a utilização dos recursos auferidos com a 
alienação do imóvel objeto desta Lei em projetos diversos aos que constam nos 
incisos deste artigo. 

 Art. 6º - As despesas decorrentes da alienação de que trata esta Lei deverão 
ser suportadas pelo adquirente, inclusive o desmembramento da área para fins dos 
registros legais. 
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 Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE AGOSTO DE 2021. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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  LEI Nº. 831 

DATA: 17/08/2021 

 

Súmula: Declara imóvel urbano de utilidade pública, para fins 

de desapropriação amigável ou judicial, inclui meta no Plano 

Plurianual, Lei de Diretrizes e autoriza o Executivo Municipal a 

efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial. 

 

 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 

Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 

 L E I: 

 

Art. 1º - Fica Declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropriação 

amigável ou judicial, o Imóvel Urbano, constante do Lote n. 270-A-1, da Gleba n. 

20 do Imóvel Catanduvas, neste Município, com área de 8.364,10m², sem 

benfeitorias, de propriedade de SILVANA FATIMA KASTER, nos termos da matrícula 

n. 17.690, Livro n. 2, do Registro Geral do Registro de Imóveis de Quedas do 

Iguaçu/Pr, com os seguintes limites e confrontações: 

 

“Frente: medindo 102,99 metros com a estrada municipal; 
Fundos: medindo 100,00 metros com o Lote nº 270-A da Gleba 
nº 20; Lado Direito: medindo 92,87 metros com o Lote nº 270-A 
da Gleba nº 20 e Lado Esquerdo: medindo 70 metros com o 
Lote nº 270-A da Gleba nº 20.” 
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  Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, após a vigência desta 

lei e cumprida às demais normas legais, a decretar a desapropriação e promover 

todos os atos necessários a sua efetivação. 

 

 Art. 3º - O valor a ser pago pela desapropriação da área mencionada no 

artigo 1º será de até R$ 296.921,75 (duzentos e noventa e seis mil novecentos e 

vinte e um reais e setenta e cinco centavos), conforme avaliação da Comissão de 

Avaliação. 

  

 Art. 4º - A área desapropriada será destinada à Construção de Barracão 

Industrial. 

 

Art. 5º - Fica incluído na Lei Municipal nº 747, de 08/12/2017, com redação 

dada por leis posteriores, no programa nº 22.01 Mais Emprego, a ação constante 

do Anexo I. 

  

Art. 6º - Fica incluído na Lei Municipal nº 805, de 06/07/2020, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 811, de 17/11/2020, no programa nº 22.01 Mais 

Emprego, a ação constante do Anexo II. 

 

Art. 7º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2021, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 296.921,75 (duzentos e noventa e seis mil novecentos e vinte e 

um reais e setenta e cinco centavos): 
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10.00 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

10.01 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

22.661.22011-098 Aquisição de Imóvel para Edificação de Barracão Industrial 

4490.61.00.00  Aquisição de Imóveis       REC  00501      229.100,00 

    REC  00504 67.821,75 

 

Art. 8º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 

artigo anterior será utilizado o valor de R$ 229.100,00 (duzentos e vinte e nove mil 

e cem reais) do excesso de arrecadação da alienação de bens móveis e o valor de 

R$ 67.821,75 (sessenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais e setenta e cinco 

centavos) do cancelamento parcial da seguinte dotação: 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

12.01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 

15.451.15011-078 Pavimentação de Vias Urbanas 

4490.51.00.00  Obras e Instalações       REC  00504       67.821,75 

 

 Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE AGOSTO DE 2021. 

 

 

       AGENOR BERTONCELO 

             Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2018 - 2021 
 
Programa: 22.01 MAIS EMPREGO 
 
Incentivar o desenvolvimento de atividades industriais, comerciais e do setor terciário no município, buscando aumentar a oferta de 
empregos e a renda da população. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2018 2019 2021 2021 

 
106 

 
Projeto 

 
Aquisição de Imóvel para 
Edificação de Barracão 
Industrial 
 

 
     Aquisição de terreno  

 
M² 

 
---- 

 
---- 

 
--- 

 
8.364,10 

    R$    296.921,75 
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ANEXO II 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2021 

 
Programa: 22.01 MAIS EMPREGO 
 
Incentivar o desenvolvimento de atividades industriais, comerciais e do setor terciário no município, buscando aumentar a oferta de 
empregos e a renda da população. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2021 

      
 

106 
 

Projeto 
 
Aquisição de Imóvel para 
Edificação de Barracão 
Industrial 

 
           Aquisição de terreno  

 
M² 

 
8.364,10 

    R$ 296.921,75 
 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 135/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ADILVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO - DIVERSOS, PARA AÇÕES 
SÓCIOASSISTENCIAIS DE COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID-19), CONFORME PORTARIA MC 
601/2021, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 062/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 4.326,90 (QUATRO MIL, TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 17/08/2021. 
VIGÊNCIA: 16/02/2022. 
 
CONTRATO: 136/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DANIELY NIARY DA SILVA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE SERVIÇOS GRÁFICOS - DIVERSOS, PARA AÇÕES SÓCIOASSISTENCIAIS 
DE COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID-19), CONFORME PORTARIA MC 601/2021, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 2.592,00 (DOIS MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS). 
ASSINATURA: 17/08/2021. 
VIGÊNCIA: 16/02/2022. 
 
CONTRATO: 137/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EBERSON ANTONIO CHMIEL MEDICAMENTOS - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO - DIVERSOS, PARA AÇÕES 
SÓCIOASSISTENCIAIS DE COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID-19), CONFORME PORTARIA MC 
601/2021, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 062/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 3.611,80 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E ONZE REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 17/08/2021. 
VIGÊNCIA: 16/02/2022. 
 
CONTRATO: 138/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ECO STORE – PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO - DIVERSOS, PARA AÇÕES 
SÓCIOASSISTENCIAIS DE COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID-19), CONFORME PORTARIA MC 
601/2021, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 062/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 669,00 (SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS). 
ASSINATURA: 17/08/2021. 
VIGÊNCIA: 16/02/2022. 
 
CONTRATO: 139/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: M. TESTA CONFECÇÃO - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO - DIVERSOS, PARA AÇÕES 
SÓCIOASSISTENCIAIS DE COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID-19), CONFORME PORTARIA MC 
601/2021, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 062/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 1.786,50 (HUM MIL, SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 17/08/2021. 
VIGÊNCIA: 16/02/2022. 
 
CONTRATO: 140/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - EPP. 
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OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO - DIVERSOS, PARA AÇÕES 
SÓCIOASSISTENCIAIS DE COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID-19), CONFORME PORTARIA MC 
601/2021, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 062/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 492,54 (QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E QUATRO 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 17/08/2021. 
VIGÊNCIA: 16/02/2022. 
 
CONTRATO: 141/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PREGÃO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO - DIVERSOS, PARA AÇÕES 
SÓCIOASSISTENCIAIS DE COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID-19), CONFORME PORTARIA MC 
601/2021, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 062/2021. 
VALOR TOTAL: R$ 2.816,58 (DOIS MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS E CINQUENTA E OITO 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 17/08/2021. 
VIGÊNCIA: 16/02/2022. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE A LTE RAÇÃ O DE  DATA DE LICITAÇ ÃO 
PRE GÃO ELETRÔNIC O N.  °  37/2021-PMPB 

 
COMUNICAMOS que houve alteração na data do Pregão Eletrônico nº 
37/2021, cujo objeto é a AQUISIÇÃO  DE REFRIGERADOR VERTICAL,  
DESENVOLVIDO E PROJETADO PARA GUARDA DE VACINAS,  DESTINADO 
AO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRETARIA DE SAÚDE,  segundo condições,  
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos .  NOVA 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 31/08/2021, às 09hs30min (Horário de 
Brasíl ia-DF). O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal ,  na Rua das Camélias, 900, Centro, Porto Barr eiro/ 
PR, junto a Divisão de Licitação, bem como por solicitação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sit io www.bll .org.br  ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br.  

 
Porto Barreiro, 17 de agosto de 2021. 

 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  
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Lei/Ato nº 472 - Decreto nº 155/2021 de 21/07/2021 Nº AnoEscopo

Autorização: 452 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 612 2020
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 307.920,20307.920,20Suplementar

Despesa
02

02.001
04.122.0002.2002

3.1.91.13.00.00
150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
GOVERNO MUNICIPAL 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.002

04.122.0003.2004
3.1.90.11.00.00

360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 78.500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.002

04.122.0003.2004
3.1.90.13.00.00

370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0003.2005
3.1.90.11.00.00

430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0003.2005
3.1.90.13.00.00

440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 6.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.003

04.122.0003.2005
3.1.91.13.00.00

450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E MATERIAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 3.500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.001

28.843.0004.2007
4.6.90.71.00.00

580 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
ENCARGOS ESPECIAIS
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 183.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.122.0004.2008
3.1.90.11.00.00

590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 35.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

04
04.002

04.122.0004.2008
3.1.90.13.00.00

600 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2014
3.1.90.11.00.00

820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 420,20Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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05
05.003

12.361.0005.2024
3.3.90.30.00.00

1670 00113 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE
MATERIAL DE CONSUMO
ENSINO FUNDAMENTAL - PDDE 
EDUCAÇÃO - RECURSOS VINCULADOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 420,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

10.301.0006.2031
3.3.90.33.00.00

1820 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
MANUTENÇÃO GABINETE SECRETARIA DE SAÚDE
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2032
3.3.90.39.00.00

1941 00495 PAB FIXO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 0,20Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0006.2036
3.3.90.36.00.00

2210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.005

10.304.0006.2037
4.4.90.51.00.00

2390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO E VIGILANCIA
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2038
3.1.90.13.00.00

2420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 45.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2038
3.1.91.13.00.00

2430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 45.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2038
3.3.90.30.00.00

2460 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 30.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2038
3.3.90.39.00.00

2540 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

08.244.0008.2038
4.4.90.52.00.00

2570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.004

08.244.0008.2042
3.3.90.39.00.00

2780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 12.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

26.782.0009.2049
3.1.90.13.00.00

3060 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENCAO DIRETORIA GERAL VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 7.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

26.782.0009.2049
3.1.91.13.00.00

3070 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENCAO DIRETORIA GERAL VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 7.500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.2055
3.1.90.13.00.00

3400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DEPTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.004

15.451.0009.2055
4.4.90.51.00.00

3460 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DEPTO DE URBANISMO
DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 50.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

307.920,20
307.920,20

307.920,20
307.920,20

Acréscimo
Anulação
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2021-PMC 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS NOVAS, ORIGINAIS OU GENUÍNAS DE PRIMEIRA LINHA, 
VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DE F ROTA DE 
VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE CANTAGALO , Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua 
Cinderela, 379, Vila Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. JOÃO KONJUNSKI,  inscrito no CPF sob o 
Nº. 192.411.199-34, e no RG sob o Nº. 922.699. 
 
ATA Nº. 109/2021  
DETENTORA DA ATA:  ROTA 277 PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, com 
sede na ROD BR 277, KM 453, Laranjeiras do sul/PR, CEP 85.303 -495 
e inscrita no CNPJ sob nº. 40.382.133/0001-94, representada pela Sra. 
MIRIAM BRUSTOLIN, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 
9695507-3 e CPF/MF sob o n.º 066.114.049-02. 
 
Preços Registrados: 

LOTE 01  -  veículos Fiat  Strada e Fiat  Sciena  

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

150 R$ 14.922,00 

Materiais  
(peças,componentes e acessórios)  

R$ 39.600,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  FIAT STRADA HD WK, PLACA BCO-5183,  ANO/MODELO: 2018/2019;  
-  FIAT SIENA ATTRACTIV 1.4, PLACA BAE -1228,  ANO/MODELO: 
2015/2016;  
-  FIAT SIENA ATTRACTIV 1.0, PLACA BBC-1027, ANO/MODELO: 
2016/2017;  

 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 17,10% (dezessete vírgula dez por cento);  
PEÇAS: 17,10% (dezessete vírgula dez por cento);  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 34,2%  

  
LOTE 03  -  veículos Fiat  Ducato Ambulância 

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

100 R$ 9.757,00 

 
 

Materiais  

(peças,componentes e acessórios)  

R$ 39.000,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  FIAT DUCATO MC TCA AMBULÂNCIA, PLACA AYZ -4660,  
ANO/MODELO: 2014/2015;  
-  FIAT DUCATO MC TCA AMBULÂNCIA, PLACA BBP -1B38,  
ANO/MODELO: 2016/2017;  
 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 18,69% (dezoito v irgula sessenta e nove por cento);  
PEÇAS: 17,10% (dezessete  vírgula dez por cento);  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 35,69% 

 

LOTE 06  -  veículos Fiat  Palio Attractiv  e Fire Economy  

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

80 R$ 7.888,80 

Materiais  
(peças,componentes e acessórios)  

R$ 24.000,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  FIAT PALIO ATTRACTIV 1.0, PLACA BBK-8736, ANO/MODELO: 
2017/2017;   
-  FIAT PALIO FIRE ECONOMY, PLACA AXK -5884, ANO/MODELO: 
2013/2014;   
 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 17,82% (dezessete vírgula oitenta e dois por cento);  
PEÇAS: 17,00% (dezessete por cento);   
Total de descontos (peça + mão de obra) = 34,82% 

 

LOTE 11  -  veículos Ford KA 

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem) 

45 R$ 4.328,85 

Materiais  
(peças,componentes e acessórios)  

R$ 27.000,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  FORD KA SE1.0 (sem placa),  ANO/MODELO: 2020/2021;   
-  FORD KA SE1.0 (sem placa),  ANO/MODELO: 2020/2021;   
-  FORD KA SE1.0 (sem placa),  ANO/MODELO: 2020/2021;   
 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 19,89% (dezenove virgula oitenta e nove por cento);  
PEÇAS: 19,00% (dezenove por cento por cento);  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 38,89%  

 

 
 

LOTE 17  -  veículos VW Saveiro e Polo  

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

125 R$ 11.589,75 

Materiais  
(peças,componentes e acessórios)  

R$ 30.000,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  VW SAVEIRO RB MBVD, PLACA BCF -6742,  ANO/MODELO: 2018/2018;  
-  VW POLO HATCH, PLACA DQT-3327, ANO/MODELO: 2006/2006;  
 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 22,67% (vinte e dois virgula sessenta e sete por 
cento);  
PEÇAS: 22,00% (vinte e dois por cento por cento);  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 44,67%  

 

LOTE 19  -  veículos Citroen 

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

30 R$ 2.871,60 

Materiais   
(peças,componentes e acessórios)  

R$ 13.800,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  CITROEN AIRCROSS STARTMT, PLACA PBY -6142, ANO/MODELO: 
2019/2020;   

 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 20,23% (vinte virgula vinte e t rêrs  por cento);  
PEÇAS: 20,00% (vinte por cento por cento);  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 44,67% 

Valor total para os lotes 01, 03, 06, 11, 17 e 19: R$ 224.764,00 
(duzentos e vinte e quatro mil setecentos e sessenta e quatro 
reais). 
 
Data da ata: 13 de agosto de 2021. 
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 30/2021-PMC 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS NOVAS, ORIGINAIS OU GENUÍNAS DE PRIMEIRA LINHA, 
VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DE FROTA DE 
VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE CANTAGALO , Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua 
Cinderela, 379, Vila Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. JOÃO KONJUNSKI,  inscrito no CPF sob o 
Nº. 192.411.199-34, e no RG sob o Nº. 922.699. 
 
ATA Nº. 110/2021  
DETENTORA DA ATA:  INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA,  com sede na Rua 
Capitão Antônio Joaquim de Camargo, Nº 1303, Centro, CEP 85301 -230 e 
inscr ita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51, representada pelo Sr. GILSON 
PEDRO PASSARIN ,  portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003 -2 
SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 706.267.589 -04. 
 
Preços Registrados: 

LOTE 02  -  veículos Fiat  Uno Mille  

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

40 R$ 3.950,40 

Materiais  
(peças,componentes e acessórios)  

R$ 8.100,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  FIAT UNO MILLE ECONOMY, PLACA AUF-6978,  ANO/MODELO: 
2011/2012;  
 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 17,70% (dezessete ví rgula setenta por cento);  
PEÇAS: 17,70% (dezessete vírgula setenta por cento);  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 35,40%. 

 

LOTE 04  -  veículos Fiat  Ducato Microonibus  

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

60 R$ 5.773,68 

Materiais  
(peças,componentes e acessórios)  

R$ 20.400,00 

 
 

Os veículos que compões este lote são:  
-  FIAT DUCATO MC TCA MICROONIBUS, PLACA BAB -0783, 
ANO/MODELO: 2015/2015;  
 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 19,81% (dezenove vírgula oitenta e um por cento);  
PEÇAS: 19,81% (dezenove v írgula oitenta e um por cento);  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 39,62% 

 

LOTE 05  -  veículos Fiat  Ducato Ambulância  

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

55 R$ 5.536,08 

Materiais  
(peças,componentes e acessórios)  

R$ 18.000,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  FIAT DUCATO GREEN AMBULÂNCIA, PLACA BDS -0G88,  
ANO/MODELO: 2019/2019;  
 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 16,12% (dezesseis v írgula doze por cento);  
PEÇAS: 16,12% (dezesseis vírgula doze por cento);  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 32,24% 

 

LOTE 07  -  veículos Fiat  Palio Fire  

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

100 R$ 10.333,20 

Materiais  
(peças,componentes e acessórios)   

R$ 40.000,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  FIAT PALIO FIRE, PLACA AZY-5768,  ANO/MODELO: 2015/2016;   
-  FIAT PALIO FIRE, PLACA AZP-5359,  ANO/MODELO: 2015/2015;   
-  FIAT PALIO FIRE, PLACA AZY-5760,  ANO/MODELO: 2015/2015;   
 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 13,89% (treze vírgula oitenta e nove por cento);  
PEÇAS: 13,89% (treze vírgula oitenta e nove por cento);  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 27,78%. 

 

LOTE 08  -  veículos Fiat  Mobi  EASY  

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

90 R$ 9.282,60 

 
 

Materiais  
(peças,componentes e acessórios)  

R$ 30.000,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  FIAT MOBI EASY, PLACA BBC-1024,  ANO/MODELO: 2016/2017;  
-  FIAT MOBI EASY, PLACA BBC-1098,  ANO/MODELO: 2016/2017;  
-  FIAT MOBI EASY, PLACA BBC-1091,  ANO/MODELO: 2016/2017;  
 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 14,05% (quatroze v írgula zero cinco por cento);  
PEÇAS: 14,05% (quatroze vírgula zero por cento);  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 28,10% 

 

LOTE 09  -  veículos Fiat  Mobi  Like  

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

52 R$ 5.084,35 

Materiais  
(peças,componentes e acessórios)  

R$ 22.000,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  FIAT MOBI LIKE, PLACA EF V-4C58,  ANO/MODELO: 2019/2020;   
-  FIAT MOBI LIKE, PLACA EFV-6H83,  ANO/MODELO: 2019/2020;    
 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 18,52% (dezoito v irgula cinquenta e dois por cento);  
PEÇAS: 18,52% (dezoito virgula cinquenta e dois por cento);  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 37,04% 

 

LOTE 10  -  veículos Fiat  Doblo  

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

120 R$ 12.322,08 

Materiais  
(peças,componentes e acessórios)  

R$ 32.300,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  FIAT DOBLO CF TCA AMBULÃNCIA, PLACA AUW -7530,  
ANO/MODELO: 2019/2020;  
-  FIAT DOBLO ATTRACTIV 1.4 AMBULÃNCIA, PLACA AZP -5355,  
ANO/MODELO: 2014/2015;  
 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 14,43% (quatorze v irgula quarenta e t rês por cento);  
PEÇAS: 14,43% (quatorze virgula quarenta e t rês por cento);  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 28,86% 

 

LOTE 12  -  veículos Renault   

 
 

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

130 R$ 12.551,76 

Materiais  
(peças,componentes e acessórios)  

R$ 30.000,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  RENAULT MASTER BUS 16 DCI, PLACA ANG -2874, ANO/MODELO: 
2005/2006;   
RENAULT AMBULÂNCIA REVESCAP L3H2, PLACA BCU -5125, 
ANO/MODELO: 2018/2019;  
 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 19,54% (dezenove virgula cinquenta e quatro por  
cento);  
PEÇAS: 19,54% (dezenove v irgula cinquenta e quatro por cento) ;  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 39,08% 

 

LOTE 13  -  veículos Chevrolet  Montana  

Descrição Quant idade 
est imada de horas  

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

115 R$ 11.844,54 

Materiais  
(peças,componentes e  

acessórios)   

R$ 40.000,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  CHEVROLET MONTANA LS1,  PLACA BBR-1721, ANO/MODELO: 
2017/2018;   
-  CHEVROLET MONTANA PCI AMBULÂNCIA, PLACA BEA-8J16,  
ANO/MODELO: 2019/2020;  
 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 14,17% quatroze v irgula dezessete por cento) ;  
PEÇAS: 14,17% quatroze v irgula dezessete por cento) ;  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 39,08% 

 

LOTE 14  -  veículos Chevrolet   

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

110 R$ 10.992,96 

Materiais  
(peças,componentes e acessórios)  

R$ 25.200,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  CHEVROLET COBALT 18A ELITE, PLACA BBT -8824, ANO/MODELO: 
2017/2018;   
-  CHEVROLET SPIN 1.8 AT LTZ, PLACA BBR-1724, ANO/MODELO: 
2017/2018;   
 
DESCONTOS OFERTADOS:  

 
 

MÃO DE OBRA: 16,72% dezesseis virgula setenta e dois por cento) ;  
PEÇAS: 16,72% dezesseis virgula setenta e dois por cento) ;  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 33,44% 

 

LOTE15  -  veículos VW Gol  

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

160 R$ 13.818,24 

Materiais  
(peças,componentes e acessórios)  

R$ 54.000,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  VW GOL 1.0 MC4, PLACA BCG -2339, ANO/MODELO: 2018/2019;  
-  VW GOL 1.0 MC4, PLACA BCG -2342, ANO/MODELO: 2018/2019;  
-  VW GOL 1.0 MC4, PLACA BCG -2346, ANO/MODELO: 2018/2019;  
-  VW GOL 1.0 MC4, PLACA BCG -2514, ANO/MODELO: 2018/2019;  
-  VW GOL 1.0 MC4, PLACA BCG -2517, ANO/MODELO: 2018/2019;  
-  VW GOL 1.0 MC4, PLACA BCG-2521, ANO/MODELO: 2018/2019;  
 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 28,03% (vinte e oito v irgula zero três por cento) ;  
PEÇAS: 28,03% (vinte e oito virgula zero três por cento) ;  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 56,06% 

 

LOTE16  -  veículos VW Gol  

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

110 R$ 11.271,48 

Materiais  
(peças,componentes e acessórios)   

R$ 37.800,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  VW GOL 1.0 GIV,  PLACA AUZ-6779, ANO/MODELO: 2012/2012;   
-  VW GOL TL MCV, PLACA BBW-8492, ANO/MODELO: 2017/2018;  
-  VW GOL TL MCV, PLACA BBW-8494, ANO/MODELO: 2017/2018;  
 
DESCONTOS OFERTADOS:  
DESCONTOS 14,61% (quatorze virgula sessenta e um por cento) ;  
PEÇAS: 14,61% (quatorze virgula sessenta e  um por cento);  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 29,22% 

 

LOTE 18  -  veículos Pegeot  

Descrição Quant idade estimada 
de horas 

Valor est imado 

Serviços 
(hora/ homem)  

40 R$ 3.803,52 

 
 

Materiais  
(peças,componentes e acessórios)  

R$ 18.000,00 

Os veículos que compões este lote são:  
-  PEGEOT MASTER 2.3 AMBULÂNCIA, PLACA BCT -5B04,  
ANO/MODELO: 2018/2019;  
 
DESCONTOS OFERTADOS:  
MÃO DE OBRA: 20,76% (vinte virgula setenta e seis por cento) ;  
PEÇAS: 20,76% (vinte virgula ssetenta e seis por cento) ;  
Total de descontos (peça + mão de obra) = 41,52% 

 

Valor total para os lotes 02, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16 e 18 :  
R$ 492.364,89 (quatrocentos e noventa e dois mil trezentos e sessenta e 
quatro reais e oitenta e nove centavos).   
 
Data da ata: 13 de agosto de 2021. 
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 – ASSISCOP 

 
A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF 
sob o n.° 02.322.413/0001-18, com sede na Rua Diogo Pinto, 1320, 1º andar, CEP. 85.301-
290, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, fone n.º (42) 3635 1188, em conformidade com o 
disposto na Lei n.º 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, demais legislações, torna público que fará realizar-se a licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 06/2021, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS: 
AMBULATORIAL, HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL E PARA 
A IMPLEMENTAÇAO DA UTI MÓVEL VISANDO O DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES NO ATENDIMENTO DOS PACIENTES NO CONSÓRCIO  
ASSISCOP, fixadas as seguintes datas e horários:  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das a partir do dia 20/08/2021 08:00 horas até o 
dia 09/09/2021 as 08:00 horas. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10:00 às 12:00 horas do dia 
09/09/2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 09/09/2021. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

Laranjeiras do Sul, 17 de agosto de 2021. 
Graziele Venson Okonoski 

PREGOEIRA 
 

                                                                                                                     
 
                                                            

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 093/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.607.627/0001-78, TORNA 
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo 
por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR. 
DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da (s) proposta (s) prevista para o dia 30 
de agosto de 2021, às 09h00min. os interessados, em participar do presente certame licitatório, 
deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço eletrônico 
www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de 
Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax 
(42) 3656-1002. 
 

Goioxim, 16 de agosto de 2021. 
 
 

  
FLAVIO BALDUINO SOARES 

Pregoeiro 
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